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1. APRESENTAÇÃO 

O conteúdo do presente relatório se refere ao mês de maio/2024, Produto 10 - 

Relatório Mensal de Acompanhamento, referente à Etapa II – Operação, Atividade 

1: Operação, que descreve as ações realizadas no período pelo Verificador 

Independente e pelo Certificador Independente referentes às atividades de supervisão do 

Contrato de Concessão, em apoio à Agência Reguladora. 

Este é o relatório 11 de 54 relatórios referentes ao Produto 10 (P10), elaborados com 

periodicidade de entregas mensais, relativo às atividades realizadas de forma contínua e 

sistemática de acompanhamento pelo Verificador Independente e pelo Certificador 

Independente, atendendo ao item 3, “Justificativa da Existência do Verificador 

Independente e do Certificador Independente”, do Termo de Referência, que estabelece: 

“A execução das metas de universalização do sistema de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário pela Concessionária encontra-se diretamente vinculada ao seu 

desempenho no âmbito da execução contratual, com base em sua produtividade e 

eficiência. Sendo assim, é mandatório que existam formas de verificação eficientes e 

isentas. Nesse sentido, a contratação do Verificador Independente e do Certificador 

Independente justifica-se pela criação de um mecanismo de acompanhamento que 

possibilite o cumprimento dos objetivos pactuados contratualmente. Dessa forma, o 

Verificador Independente e o Certificador Independente têm papel especialmente relevante 

no Contrato de Concessão, considerando que cumprirão função central nos instrumentos 

de regulação contratual.” 

Os objetivos pactuados contratualmente pelas Concessionárias estão definidos no 

Contrato de Concessão e em seus Anexos, no que se refere a cumprir com 

produtividade, eficiência e eficácia, e em conformidade ao atendimento à qualidade, aos 

prazos e investimentos planejados, a prestação dos serviços públicos de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário nos municípios do Bloco da área de concessão.  

Para este fim, a Fipe, para validar o escopo e o processo de formalização da aceitação 

das entregas planejadas do projeto, desempenha as funções e atribuições das 

competências de: 
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 Verificador Independente, como responsável por auxiliar a Agência 

Reguladora na fiscalização do projeto durante todas as suas etapas, competindo-

lhe fazer o levantamento de informações e dados necessários à fiscalização do 

projeto, notadamente no que concerne ao atendimento dos indicadores de 

desempenho, dentre outras contribuições; e 

 Certificador Independente, atuando na concessão como agente técnico que 

apoiará a Agenersa na fiscalização do projeto, até o término dos investimentos 

realizados pela Concessionária previstos no item 3.4 do Anexo IV - Caderno de 

Encargos da Concessão. 

Além de contribuir para o cumprimento do projeto, o Verificador Independente e o 

Certificador Independente agem de forma neutra na relação entre a Agência Reguladora 

e as Concessionárias, ao apontar e atestar os resultados alcançados nas Concessões.  

Este Relatório Mensal de Acompanhamento, referente ao Produto 10 (P10), tem como 

objetivo apresentar o modelo conceitual de estrutura e de redação do conteúdo básico na 

descrição das:  

 Atividades realizadas no período pelo Verificador Independente e pelo 

Certificador Independente referentes às atividades de supervisão do contrato de 

Concessão, em apoio à agência reguladora; 

 Reuniões realizadas junto à Agenersa, ao Poder Concedente e à Concessionária; 

 Vistorias realizadas para verificação dos indicadores de desempenho e 

andamento de obras;  

 Informações coletadas e produzidas; e 

 Atividades e assuntos relacionados à execução do projeto, tais como sugestões 

de inovação e modernização dos parâmetros de desempenho da Concessionária, 

com vistas a ampliar a transparência das informações e facilitar os 

procedimentos de análise dos resultados apurados. 

As informações que seguem na construção da redação deste relatório de 

acompanhamento têm como objeto as atividades realizadas no período pelo: 
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 Verificador Independente na análise da proposta de metodologia dos indicadores 

de desempenho e na atualização das rotinas do Dashboard; e  

 Certificador Independente, realização de vistorias de acompanhamento de obras, 

e investimentos realizados nas Ainus Novo Tingui (Dinda), Jardim Maravilha, 

Favela do Jiló, Prolongamento Senhora, Bosque dos Caboclos, Beco da Guarda, 

Estrela Dalva, Bairro Canãa, Morada 2001, Nova Jersey, Nova Conquista. 

É importante salientar que o modelo de estrutura adotada neste relatório atende as 

características e especificidades das atividades e das entregas das atividades realizadas, 

bem como a propicia a gestão de mudanças do Verificador Independente e do 

Certificador Independente, em virtude do conhecimento adquirido e das lições 

aprendidas experimentadas ao longo do tempo da execução dos serviços do Verificador 

Independente e do Certificador Independente. 

Serão utilizadas nomenclaturas como estão descritas em Contratos das Concessionárias, 

no Termo de Referência do Verificador Independente e Certificador Independente, bem 

como de informações documentadas da Concessionária.  
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2. SUMÁRIO EXECUTIVO 

2.1 VERIFICADOR INDEPENDENTE  

No período de 01 de abril a 30 de abril de 2024, as seguintes atividades foram 

realizadas: 

2.1.1 Análise da Proposta de Metodologia dos Indicadores de Desempenho 

Em abril de 2024 o Verificador Independente contribuiu em processo específico sobre a 

metodologia de apuração dos indicadores de desempenho. 

Atendendo ao Ofício Of.AGENERSA/CASAN Nº 268, de 15 de abril de 2024, emitido 

pela Câmara Técnica de Saneamento (Casan) da Agência Reguladora de Energia e 

Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro (Agenersa), o Verificador 

Independente analisou as propostas metodológicas apresentadas pela Concessionária.  

Como resultado da análise o Verificador Independente identificou questões que 

demandam alinhamento junto à Concessionária, incertezas decorrentes de aspectos não 

detalhados no Anexo III e incertezas relativas a informações incompletas. Estes tópicos 

estão detalhados, por indicador, na seção 4.1. 

2.1.2 Atualização das Rotinas do Dashboard 

Como resultado do processo de desenvolvimento dos procedimentos de 

acompanhamentos desempenhados pelo Verificador Independente, em apoio à equipe 

da Agenersa, novos formatos de envio de informações do IQA e do IQE foram 

ajustados junto à Concessionária. 

A fim de viabilizar a adequada compilação e o tratamento tempestivo dos dados do IQA 

e do IQE foram identificadas necessidades de aprimoramento da estrutura de tecnologia 

do Dashboard, com atualização dos formatos das bases de dados e scripts de análise.  

Portanto, a equipe de tecnologia do Verificador Independente iniciou o 

desenvolvimento das adaptações da ferramenta sistêmica de processamento das 

informações. 



 

CI 5747  5 

2.2 CERTIFICADOR INDEPENDENTE  

No período de 01 de abril a 30 de abril de 2024, as seguintes atividades foram 

realizadas: 

2.2.1 Áreas Irregulares Não Urbanizadas (Ainus) 

No período de abrangência deste relatório, o Certificador Independente concentrou seus 

esforços nos Projetos Executivos das Comunidades: Novo Tingui (Dinda), Jardim 

Maravilha, Favela do Jiló, Prolongamento Senhora, Bosque dos Caboclos, Beco da 

Guarda, Estrela Dalva, Bairro Canãa, Morada 2001, Nova Jersey, Nova Conquista, onde 

ocorreu a realização de vistorias de acompanhamento de obras em execução. 

Os Projetos apresentavam a rota onde a tubulação está sendo assentada, indicando seus 

respectivos diâmetros. No entanto os Projetos não incluem o detalhamento das 

conexões, o processo de assentamento e outros elementos essenciais para a 

compreensão completa e eficiente dos Projetos. Quanto ao orçamento, este exibe três 

bases de referência, mas não esclarece qual delas foi adotada. Adicionalmente, o valor 

unitário incorpora o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), o que resulta na falta do 

valor unitário real do material. 

Ademais, os Projetos não apresentaram a (i) memória de cálculo utilizada para 

dimensionamento dos materiais, (ii) o orçamento detalhado, (iii) o cronograma físico-

financeiro, documentos essenciais para a verificação do investimento realizado na obra, 

sendo assim, não foi possível determinar se os quantitativos estão em conformidade 

entre estimado no Projeto Executivo e o executado. 

Deve ser destacado que a falta das informações impacta diretamente nas interfaces da 

avaliação do Certificador Independente e do Verificador Independente na questão da 

apuração dos valores de investimentos previstos versus o realizado, para fins de cálculo 

das metas de universalização, descritas no Anexo III – Indicadores de Desempenho e 

Metas de Atendimento, referentes ao Índice de Atendimento de Áreas Irregulares (IAI) 

(ver Tabela 1). 
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Tabela 1 - Índice de Atendimento de Áreas Irregulares 

Indicador de 
Desempenho 

Definição Fórmula 
Unidade de 

Medida 
Periodicidade 
de Aferição 

Informações Envolvidas 

IAI 
Índice de 

Atendimento de 
Áreas Irregulares 

100*A / B % Anual 

A: Valor investido em áreas 
irregulares 
B: Valor previsto de investir em 
áreas irregulares, definido em 
cronograma financeiro 

Fonte: Elaboração Fipe, tendo como base a Tabela 1 do Anexo III aos Contratos de Concessão. 

Conforme estabelecido no Anexo III, o Índice de Atendimento de Áreas Irregulares – 

IAI: 

 “Será medido pelos investimentos efetivamente realizados pela Concessionária nas áreas 

irregulares no período em relação aos investimentos previstos no Plano de Ação elaborado 

pela Concessionária, nos termos do ANEXO IV – Caderno de Encargos. 

O nível de serviço definido como meta é 100%.” 

Salienta-se que ao analisar o orçamento da Ainu Canaã, foi observado que está prevista 

a instalação de um booster. No entanto, durante a vistoria in loco, foi informado pelo 

representante da Concessionária que o booster já estava presente no local. A 

Concessionária afirmou em esclarecimento enviado (Anexo III) que o booster existente 

encontrava-se mal dimensionado, e que está sendo prevista a instalação de novo 

booster.  

É importante destacar que conforme o Anexo V – Caderno de Encargos:  

“Nas Áreas Irregulares Não Urbanizadas do município do Rio de Janeiro se prevê a 

ampliação do sistema de abastecimento de água e de esgotamento sanitário e respectiva 

operação e manutenção pela Concessionária. No entanto, os investimentos a serem 

realizados nestas áreas não serão quantificados para fins de cálculo das metas de 

universalização descritas no Anexo III – Indicadores 

O item 5.1 deste relatório apresenta o relato das atividades realizadas. 
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3. BLOCOS DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

O modelo de concessão, elaborado pelo BNDES, segmentou a área de atuação da Cedae 

em 4 Blocos, leiloados separadamente no ano de 2021. Cada bloco reuniu parte da 

capital e outros municípios, na Concessão dos Serviços Públicos de Abastecimento de 

Água e Esgotamento Sanitário. 

3.1 ÁREA DA CONCESSÃO BLOCO 3 

O Bloco 3, concedido à Rio+ Águas do Brasil S.A., corresponde à prestação 

regionalizada dos serviços nos municípios da área de concessão relacionados na Tabela 

2. 

Tabela 2 - Municípios da Área de Concessão Bloco 3 

MUNICÍPIO  DISTRITO/BAIRRO  REGIÃO  
Bom Jardim  Todos  Serrana  
Carapebus  Todos  Norte Fluminense  

Carmo  Todos  Serrana  
Itaguaí  Todos  Metropolitana  
Macuco  Todos  Serrana  

Natividade  Todos  Noroeste Fluminense  
Paracambi  Todos  Metropolitana  
Pinheiral  Todos  Médio Paraíba  

Piraí  Todos  Médio Paraíba  
Rio Claro  Todos  Médio Paraíba  

Rio das Ostras  Todos  Baixadas Litorâneas  
São Fidélis  Todos  Norte Fluminense  

São José de Ubá  Todos  Noroeste Fluminense  
Seropédica  Todos  Metropolitana  

Trajano de Moraes  Todos  Serrana  
Vassouras  Todos  Centro-Sul Fluminense  

Rio de Janeiro  Padre Miguel  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Bangu  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Senador Camará  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Gericinó  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Deodoro  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Vila Militar  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Campo dos Afonsos  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Magalhães Bastos  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Santíssimo  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Campo Grande  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Senador Vasconcelos  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Inhoaíba  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Cosmos  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Paciência  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Santa Cruz  Metropolitana  
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MUNICÍPIO  DISTRITO/BAIRRO  REGIÃO  
Rio de Janeiro  Sepetiba  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Guaratiba  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Barra de Guaratiba  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Pedra de Guaratiba  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Vila Kennedy  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Realengo  Metropolitana  
Rio de Janeiro  Jardim Sulacap  Metropolitana  

Sumidouro  Todos  Serrana  

 Fonte: Elaboração Fipe, tendo como base o Anexo Plano de Ação Áreas Irregulares Bloco 3. 

3.2 INDICADORES DE DESEMPENHO BLOCO 3 

O Anexo III aos Contratos de Concessão do Bloco 3, Indicadores de Desempenho e 

Metas de Atendimento, estabelece o Quadro de Indicadores de Desempenho (QID), 

contendo descrição, fórmula de cálculo, componentes do indicador, unidade de medida, 

periodicidade e fonte de coleta dos dados componentes.  

Os Indicadores de Desempenho foram classificados em três grupos distintos: 

 Indicadores de Desempenho Operacional (água e esgoto); 

 Indicadores de Qualidade no Atendimento ao Usuário; e 

 Indicadores de Desempenho Ambiental. 

Ainda conforme o Anexo III, cada indicador possui uma fórmula específica, cujo 

cálculo consiste em uma relação entre duas variáveis, buscando determinar o 

desempenho efetivo frente a um desempenho ótimo. Para a maioria deles, a unidade de 

medida é percentual, e os demais sendo mensurados em fator (número). 

As tabelas 2, 3 e 4, a seguir, apresentam os indicadores, descrições, fórmulas, unidades 

de medida, periodicidade de aferição e unidades de medida que compõem o sistema de 

avaliação de desempenho. 
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Tabela 3 - Indicadores de Desempenho Operacional Bloco 3 

Indicador de 
Desempenho 

Definição Fórmula 
Unidade de 

Medida 
Periodicidade 
de Aferição 

Informações Envolvidas 

IAA 
Índice de Cobertura 

Urbano de Água 
100*(AG013 / G003) % Anual 

AG013: Quantidade de economias residenciais de água 
factíveis de ligação 
G003: Quantidade de economias urbanas residenciais totais 

IPD 
Índice de Perdas na 

Distribuição 

100*(AG006+AG018-
AG010-AG024) / 
(AGOO6+AG018-

AG024) 

% Anual 

AG006: Volume de água produzido 
AG010: Volume de água consumido 
AG018: Volume de água tratada importado 
AG024: Volume de água de serviço 

IDA 

Índice de 
Descontinuidade do 

abastecimento de 
água 

100*NRCprazo / 
NRCregistro 

% Anual 

NRCprazo: Quantidade de reclamações relativas à 
descontinuidade do abastecimento atendidas dentro do prazo 
(48h) 
NRCregistro: Quantidade de reclamações e solicitações 
registradas 

IQA 
Índice de Qualidade 

da Água 
100*QD007 / QD006 % Diária 

QD 006: Somatória da quantidade de amostras de cloro 
residual, turbidez, cor e odor na saída da ETA 
QD 007: Somatória da quantidade de amostras de cloro 
residual, turbidez, cor e odor na saída da ETA com resultados 
dentro do padrão 

IAE 
Índice de Cobertura 
Urbano de Esgoto - 

IN047 
100*(ES003 / G003) % Anual 

ES003: Quantidade de economias residenciais de esgoto 
factíveis de ligação 
G003: Quantidade de economias urbanas residenciais totais 

IQE 

Índice de Não 
Conformidade de 

Tratamento de 
Esgoto - IN 100 

100*A / B % Mensal 

A: Quantidade de amostras compostas de 24 horas de DBO5 
com resultado dentro do padrão 
B: Quantidade de amostras compostas de 24 horas para 
determinação de DBO5 

IAI 
Índice de 

Atendimento de 
Áreas Irregulares 

100*A / B % Anual 
A: Valor investido em áreas irregulares 
B: Valor previsto de investir em áreas irregulares, definido em 
cronograma financeiro 

Fonte: Elaboração Fipe, tendo como base a Tabela 1 do Anexo III aos Contratos de Concessão. 
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Tabela 4 - Indicadores de Desempenho Gerencial Bloco 3 

Indicador de 
Desempenho 

Definição Fórmula 
Unidade de 

Medida 
Periodicidade 
de Aferição 

Informações Envolvidas 

ISU 
Índice de Satisfação dos 

Usuários - ISU 
100 * QSA / 

QST 
% Anual 

QSA: Pesquisas de satisfação que atendem aos padrões de 
qualidade 
QST: Pesquisas de satisfação total 

RDR 

Índice de eficiência para 
Reparo de Desobstrução 
na Rede ou Ramais de 

Água - RDR 

100*A/B % Anual 

A: Quantidade de serviços realizados no prazo definido na 
Ordem de Serviço 

B: Quantidade de serviços totais 

Fonte: Elaboração Fipe, tendo como base a Tabela 1 do Anexo III aos Contratos de Concessão. 

 

Tabela 5 - Indicadores de Desempenho Ambiental Bloco 3 

Indicador de 
Desempenho Definição Fórmula 

Unidade de 
Medida 

Periodicidade 
de Aferição Informações Envolvidas 

IRD 
Índice de Regularidade 

Documental - IRD 
100 * QLV / QIT % Anual 

QLV: Quantidade de instalações com licença de operação ou 
outorgas vigentes 
QIT: Quantidade de instalações totais 

IRE 
Índice de Reuso de 

Efluentes - IRE  
100 * A / B % Anual 

A: Quantidade de ETEs com processo de tratamento secundário ou 
superior, atendendo a população igual ou superior a 100.000 habitantes, 
com sistema de reuso de efluente  
B: Quantidade total de ETEs com processo de tratamento secundário ou 
superior atendendo a população igual ou superior a 100.000 habitantes 

Fonte: Elaboração Fipe, tendo como base a Tabela 1 do Anexo III aos Contratos de Concessão. 
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A atribuição de pesos aos indicadores já foi definida no processo de concessão e faz 

parte do Anexo III aos Contratos de Concessão, tendo levado em consideração os 

fatores que possuem “maiores relevâncias para as percepções tanto do poder público 

como dos consumidores quanto à qualidade do serviço prestado”. Cabe destacar que os 

percentuais de ponderação são distintos para cada um dos quatro blocos de concessão, 

devido às especificidades de cada região. 

Seguindo esse direcionamento, os indicadores correspondentes ao nível de atendimento 

de água e esgoto possuem os maiores pesos na ponderação, variando entre 15% e 

18,5%.  

A Tabela 6 reproduz os pesos atribuídos a cada um dos onze indicadores, para cada 

bloco de concessão, como definido no Anexo III aos Contratos de Concessão. 

Tabela 6 - Pesos dos Indicadores, por Região 

Indicador Peso 
Município do Rio de Janeiro - AP-5 

Índice de Atendimento Urbano de Água - IAA 20,00% 
Índice de Perdas na Distribuição - IPD 15,00% 
Índice de Descontinuidade do Abastecimento de Água - IDA 15,00% 
Índice de Qualidade de Água - IQA 15,00% 
Índice de Atendimento de Áreas Irregulares - IAI 15,00% 
Índice de Satisfação do Usuário - ISU 10,00% 
Índice de Regularidade Documental - IRD 10,00% 

Total 100,00% 
Demais Municípios do Bloco 3 

Índice de Atendimento Urbano de Água - IAA 17,50% 
Índice de Perdas na Distribuição - IPD 11,50% 
Índice de Descontinuidade do Abastecimento de Água - IDA 6,00% 
Índice de Qualidade de Água - IQA 11,50% 
Índice de Atendimento Urbano de Esgoto - IAE 17,50% 
Índice de Eficiência e Melhoria do Tratamento de Esgoto - IQE 11,50% 
Índice de Satisfação do Usuário - ISU 6,50% 
Índice de Eficiência para Reparo de Desobstrução na Rede ou Ramais de Água - RDR 6,50% 
Índice de Regularidade Documental - IRD 6,50% 
Índice de Reuso de Efluentes 5,00% 

Total 100,00% 

Fonte: Reprodução da Tabela 2 do Anexo III aos Contratos de Concessão Bloco 3. 

 

Passado o prazo de carência, nos casos em que um ou mais indicadores não forem 

aplicáveis em determinado período, o peso do indicador deverá ser distribuído, 

proporcionalmente, entre os demais indicadores que forem medidos. 
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4. ATIVIDADES REALIZADAS PELO VERIFICADOR INDEPENDENTE 

4.1 ANÁLISE DA PROPOSTA DE METODOLOGIA DOS INDICADORES DE DESEMPENHO 

Em abril de 2024 o Verificador Independente contribuiu em processos específicos sobre 

as metodologias de apuração dos indicadores de desempenho. 

Atendendo ao Ofício Of.AGENERSA/CASAN Nº 268, de 15 de abril de 2024, emitido 

pela Câmara Técnica de Saneamento (Casan) da Agência Reguladora de Energia e 

Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro (Agenersa), cujo assunto é a Proposta 

de Metodologia dos Indicadores de Desempenho - Bloco 3, foi solicitada a 

“manifestação do Verificador Independente quanto ao teor da Proposta de Metodologia 

dos Indicadores de Desempenho da regulada Rio+ Saneamento - Bloco 3 conforme 

processos SEI-480002/002042/2024 e SEI-480002/002756/2024”. As manifestações da 

Concessionária atenderam aos Ofícios AGENERSA/SCEXEC nº 494, de 26 de 

fevereiro de 2024, e AGENERSA/CASAN nº 157, de 6 de março de 2024. 

O Verificador Independente procedeu análise das descrições contidas no relatório da 

Concessionária. Como resultado da análise desenvolvida o Verificador Independente 

identificou pontos de divergência e pontos que demandam análise metodológica 

conjunta, além de pontos inconclusivos. A seguir serão descritos esses itens: 

4.1.1 IAA – ÍNDICE DE COBERTURA URBANO DE ÁGUA 

Aspectos Não Esclarecidos: 

 Metodologia de apuração do IAA: 

A Concessionária não apresentou detalhamento da forma de apuração do 

numerador e do denominador. Não estão esclarecidas as fontes de dados, os 

critérios e as ferramentas que serão adotados.  

Conforme constante do Ofício RIO+_102/2024_REG, a Concessionária entende 

que haveria o prazo de dois anos para apresentação da proposta metodológica 

detalhada. 
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Aspectos que Demandam Análise e Deliberação: 

 Tratamento dado às economias localizadas em Ainus: 

A Concessionária considera em sua proposta metodológica que o “IAA não 

contabiliza as economias localizadas nas áreas irregulares não urbanizadas ou 

parcialmente urbanizadas, que para todos os efeitos são consideradas áreas não 

urbanizadas”.  

Essa interpretação decorre do conceito expresso na descrição do índice, que se 

refere ao atendimento Urbano de água. Logo, economias localizadas em áreas 

irregulares classificadas como não urbanizadas ou parcialmente urbanizadas, na 

leitura da Concessionária, não deverão ser consideradas para composição do 

IAA. Não foi especificada pela Concessionária qual será a base de dados para 

classificação das áreas irregulares. 

Esse aspecto não está claramente indicado no Anexo III, portanto, o Verificador 

Independente sugere que a discussão técnica seja conduzida visando ao 

alinhamento deste entendimento. 

 Definição do Critério de Factibilidade: 

Na definição do numerador do IAA, a Concessionária não apresenta o critério de 

factibilidade da ligação de água.  

Baseando-se no Regulamento de Serviços (artigos 17 a 24), o Verificador 

Independente considera como adequada a distância de 14 metros. 

4.1.2 IPD – ÍNDICE DE PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO 

Aspectos Não Esclarecidos: 

 Metodologia de apuração do IPD: 

A Concessionária não apresentou detalhamento da forma de apuração do 

numerador e do denominador. Não estão esclarecidas as fontes de dados, os 

critérios e as ferramentas que serão adotados.  



 

CI 5747  15 

Conforme constante do Ofício RIO+_102/2024_REG, a Concessionária entende 

que haveria o prazo de dois anos para apresentação da proposta metodológica 

detalhada. 

4.1.3 IDA – ÍNDICE DE DESCONTINUIDADE DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Aspectos Não Esclarecidos: 

 Metodologia de apuração do IDA: 

A Concessionária não apresenta informações sobre o sistema de registro das 

reclamações. Considerando a previsão de exclusão de reclamações em algumas 

circunstâncias, seria oportuno que a Concessionária apresentasse a forma de 

registro e as manipulações feitas na base de dados para classificação e exclusão 

das OSs desconsideradas. 

4.1.4 IQA – ÍNDICE DE QUALIDADE DA ÁGUA 

Considerações Gerais: 

A Concessionária afirma observar as disposições do Anexo XX da Portaria nº 888/2021 

publicada pelo Gabinete do Ministro (GM) do Ministério da Saúde (MS) para aferição 

dos parâmetros do IQA, realizando o monitoramento nas saídas das unidades de 

tratamento sob sua operação. 

Com relação à aferição do IQA para fins de cálculo do IDG, afirma que os “indicadores 

IQAs anuais (por município) serão calculados a partir da média ponderada dos valores 

diários registrados, aos quais serão impostos pesos mais elevados quão mais próxima 

for a medição do período de apuração anual das metas”. 

A metodologia descrita desconsidera na apuração do IQA “os sistemas produtores que 

fazem parte do “Sistema Upstream”, notadamente composto pelo Sistema Guandu, 

Ribeirão das Lajes, Itinguçú e ETA Macaé, responsáveis pelo abastecimento nos 

municípios da Região Metropolitana do Rio de Janeiro e por parte do abastecimento do 

município de Rio das Ostras, respectivamente”. 
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Não houve apontamentos relativos a esse indicador. 

4.1.5 IAE – ÍNDICE DE COBERTURA URBANO DE ESGOTO - IN047 

Aspectos Não Esclarecidos: 

 Metodologia de apuração do IAE: 

A Concessionária não apresentou detalhamento da forma de apuração do 

numerador e do denominador. Não estão esclarecidas as fontes de dados, os 

critérios e as ferramentas que serão adotados.  

Conforme constante do Ofício RIO+_102/2024_REG, a Concessionária entende 

que haveria o prazo de dois anos para apresentação da proposta metodológica 

detalhada. 

Aspectos que Demandam Análise e Deliberação: 

 Tratamento dado às economias localizadas em Ainus: 

A Concessionária considera em sua proposta metodológica que não devem ser 

consideradas para cálculo do IAE “as economias localizadas nas áreas 

irregulares não urbanizadas ou parcialmente urbanizadas, que para todos os 

efeitos são consideradas áreas não urbanizadas”.  

Essa interpretação decorre do conceito expresso na descrição do índice, que se 

refere ao atendimento Urbano de esgoto. Logo, economias localizadas em áreas 

irregulares classificadas como não urbanizadas ou parcialmente urbanizadas, na 

leitura da Concessionária, não deverão ser consideradas para composição do 

IAE. Não foi especificada pela Concessionária qual será a base de dados para 

classificação das áreas irregulares. 

Esse aspecto não está claramente indicado no Anexo III, portanto, o Verificador 

Independente sugere que a discussão técnica seja conduzida visando ao 

alinhamento deste entendimento. 
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 Definição do Critério de Factibilidade: 

Na definição do numerador do IAE, a Concessionária não apresenta o critério de 

factibilidade da ligação de esgoto.  

Baseando-se no Regulamento de Serviços (artigos 17 a 24), o Verificador 

Independente considera como adequada a distância de 17 metros. 

4.1.6 IQE – ÍNDICE DE NÃO CONFORMIDADE DE TRATAMENTO DE ESGOTO - IN 100 

Considerações Gerais: 

A Concessionária afirma que os “valores de atendimento para o parâmetro DBO5,20 

são aqueles constantes nas licenças ambientais das estações de tratamento de esgotos ou 

na NOP-INEA-45 aprovada pela Resolução Conema n° 90”. 

Com relação à aferição do IQE para fins de cálculo do IDG, afirma que as “medições 

serão feitas nas Estações de Tratamento de Esgoto, apresentadas por unidade 

operacional, e os valores a serem aplicados no cálculo do IQE serão obtidos por médias 

ponderadas a partir das medições registradas nas unidades operacionais, por município”. 

Em relação à abrangência dos serviços de esgotamento sanitário a Concessionária 

esclarece que “dentro dos aspectos específicos da Concessão no Município do Rio de 

Janeiro, conforme exposto no item 7 do Anexo IV – Caderno de Encargos do Contrato 

de Concessão, que manutenção e operação do sistema de esgotamento sanitário no 

município não fazem parte do escopo do Contrato, dessa forma, não terá esse indicador 

apurado. Condição semelhante ocorre no Município de Rio das Ostras, até que se 

iniciem essas atividades previstas para maio de 2024, conforme também previsto no 

Anexo IV, em seu item 8”. 

Não houve apontamentos relativos a esse indicador. 
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4.1.7 IAI – ÍNDICE DE ATENDIMENTO DE ÁREAS IRREGULARES 

Aspectos que Demandam Análise e Deliberação: 

 Momento de início do prazo para execução dos investimentos: 

A Concessionária considera em sua proposta metodológica que o prazo para 

realização dos investimentos só deverá ser iniciado “a partir da integral obtenção 

das licenças ambientais necessárias às intervenções previstas nos respectivos 

cronogramas”. 

Apesar de não haver previsão no Anexo III quanto a essa questão, é sabido que, 

por vezes, os locais de investimento, as especificações técnicas de engenharia 

dos projetos e os orçamentos apresentados, demandam discussões entre a 

Concessionária e a Agência Reguladora, além de demandarem tempo para 

licenciamento das obras.  

Dessa forma, considera-se relevante a discussão quanto aos critérios para 

definição do início do prazo para execução dos investimentos. 

 Correção dos valores de investimentos previstos: 

A Concessionária trata da previsão de postergação de execução dos 

investimentos previstos, mas não aborda os critérios para correção dos valores 

de investimentos previstos.  

O Anexo III define o IPCA como índice de correção, mas não especifica a data-

base de referência para início da correção. Portanto, cabe deliberação no sentido 

de se definir pela aplicação da data de assinatura do Contrato de Concessão ou 

pela data de referência dos Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica. 

 Período de apuração dos indicadores: 

A Concessionária propõe a utilização do ano civil como referência para 

apuração do IAI, assim como dos demais indicadores de desempenho, apontando 

possíveis benefícios para a confiabilidade dos valores. 

A sistemática de apuração dos indicadores prevista no Anexo III possibilita a 
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aferição do IDG tanto em ciclos de 12 meses quanto com a adoção do ano civil. 

Contudo, destaca-se a importância da compatibilização do período de aferição 

do IDG aos ciclos de revisão tarifária, uma vez que o IDG é necessário para 

definição dos valores de reajustes anuais. 

Caso seja viável no contexto geral da regulação a adoção do ano civil, 

vislumbra-se um possível benefício de alinhamento dos prazos de apuração dos 

indicadores com as datas de referência do SNIS.  

4.1.8 ISU – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS 

Aspectos Não Esclarecidos: 

 Tratamento estatístico: 

A Concessionária, em consonância com o disposto no Anexo III, afirma que a 

“obtenção dos dados para integrar o índice deve ser efetuado por amostragem, 

em quantidade suficiente que garanta a representatividade do universo de 

solicitações”. 

Contudo, não é especificado como se daria o tratamento estatístico da amostra. 

 Critério para definição do atendimento aos padrões de qualidade: 

A Concessionária ´não apresenta em sua proposta metodológica os critérios que 

serão utilizados para se aferir quais avaliações serão considerados aderentes aos 

padrões de qualidade.  

4.1.9 RDR – ÍNDICE DE EFICIÊNCIA PARA REPARO DE DESOBSTRUÇÃO NA REDE OU 

RAMAIS DE ESGOTO 

Aspectos Não Esclarecidos: 

 Metodologia de apuração do RDR: 

A Concessionária não apresenta informações sobre o sistema de registro das 

reclamações nem sobre as possibilidades de exclusão de reclamações em 

algumas circunstâncias. Seria oportuno que a Concessionária apresentasse a 
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forma de registro e as manipulações feitas na base de dados para classificação e 

exclusão de OSs. 

4.1.10 IRD – ÍNDICE DE REGULARIDADE DOCUMENTAL – IRD 

Considerações Gerais: 

A Concessionária afirma o seguinte: 

Compete à Concessionária dar início ao processo de obtenção das licenças e autorizações 

necessárias à execução do Contrato de Concessão no prazo máximo de 12 meses após a 

transferência da responsabilidade operacional conforme dispõe o item 6.16.2. do Anexo IV 

ao Contrato de Concessão. Destaca-se, no entanto, que atrasos na obtenção das referidas 

licenças e/ou autorizações em decorrência de ação ou omissão da Administração Pública, 

não causarão impactos na apuração do desempenho da Concessionária”.  

Não houve apontamentos relativos a esse indicador. 

4.1.11 IRE – ÍNDICE DE REUSO DE EFLUENTES 

Considerações Gerais: 

A Concessionária afirma que o IRE será aferido a partir da “quantidade de ETEs com 

processo de tratamento secundário ou superior, atendendo a população igual ou superior 

a 100.000 habitantes, com sistema de reuso de efluente em relação à quantidade de 

ETEs com processo de tratamento secundário ou superior, atendendo a população igual 

ou superior a 100.000 habitantes totais”.  

O conceito de reuso “poderá ser tanto para uso interno da ETE, tais como lavagens de 

tanques e equipamentos, limpeza de vias internas, irrigação de áreas verdes, diluição de 

produtos químicos e outros a critério da AGÊNCIA REGULADORA, como para fins 

comerciais de venda da água de reuso para terceiros”. 

Não houve apontamentos relativos a esse indicador. 



 

CI 5747  21 

4.1.12 IDG – INDICADOR DE DESEMPENHO GERAL 

Considerações Gerais: 

A Concessionária reproduziu a metodologia de cálculo do IDG descrita no Anexo III, 

listando os seguintes passos para apuração do IDG: 

1. Atribuição de pesos aos indicadores;  

2. Normalização dos indicadores;  

3. Ajuste à periodicidade dos indicadores;  

4. Cálculo do IDG.  

Após a execução dos passos 1 a 3 a Concessionária afirma que “a apuração das 

medições, cálculo dos indicadores, normalização, ajuste à periodicidade e atribuição de 

pesos aos indicadores, por município, conforme percentuais, deverá ser realizada a 

apuração do IDG de cada município”.  

Afirma ainda que “o Índice de Desempenho Geral Consolidado do Bloco, para o 

período de apuração, é calculado aplicando-se ainda a ponderação de pesos para cada 

município, conforme descritos na tabela do Apêndice II do Anexo III do Contrato de 

Concessão”.  

4.2 ATUALIZAÇÃO DAS ROTINAS DO DASHBOARD 

No mês de abril de 2024 o Verificador Independente participou, junto à Agenersa e às 

Concessionárias, de discussões sobre o formato das informações mensais do IQA e do 

IQE, em especial sobre o conteúdo necessário e o formato.  

Resumidamente, as Concessionárias deverão, após breve período de preparação, 

fornecer informações analíticas em planilhas eletrônicas, por amostra coletada, 

indicando, ao menos, as seguintes informações:  

 Município; 

 Estação de tratamento; 

 Data da coleta e horário (quando possível); 



 

CI 5747  22 

 Laboratório responsável; 

 Técnico responsável; e 

 Resultados dos testes, por parâmetro. 

Essa padronização do modelo e do conteúdo das informações dos quatro blocos de 

concessão permitirá uma atuação mais apurada do Verificar Independente, porque 

garantirá o recebimento das informações analíticas padronizadas, possibilitando o 

acompanhamento do desempenho e a comparabilidade entre blocos. 

Para que seja viável o processamento com a agilidade necessária, é necessária a 

condução de processo de manutenção das atualizações das informações coletadas junto 

às Concessionárias, que compreende um conjunto de atividades que podem ser 

agrupadas da seguinte forma: 

 Captura/recebimento dos arquivos de dados contendo as informações de IQA e 

IQE; 

 Formatação dos arquivos de planilhas com a adequação de cabeçalhos, 

transformação de múltiplas abas em datasets contíguos e subsequente 

transformação dos nomes das respectivas abas em informações dos períodos aos 

quais os dados pertencem, proporcionando as Concessionárias a facilidade em 

poderem fornecer os arquivos em diferentes formatos; 

 Verificação da carga dos parâmetros mínimos demandados na construção dos 

indicadores, se contemplam os dados pertinentes ao cálculo dos subcomponentes 

dos numeradores, denominadores além do grau de granularidade em que os 

dados brutos são fornecidos; 

 Verificação/curadoria dos atributos pertinentes a cada um dos arquivos, para 

cada um dos indicadores, referents aos quatro blocos tais como número de linhas 

fornecidas, número de colunas fornecidas, volume de dados faltantes, tipos de 

dados fornecidos (numéricos e alfanuméricos) bem como registro dos metadados 

dos arquivos referentes a nome do arquivo, data de carga do arquivo, indicador 

associado, nome da Concessionária que forneceu o dado e bloco de concessão 

pertinente; 
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 Modelagem dos dados brutos fornecidos para a devida carga nas bases de dados 

de cada um dos indicadores, em particular IQA e IQE; 

 Preparação de cada uma das linhas de produção dos indicadores componentes do 

IDG para que em particular no IQA e no IQE, permaneçam recebendo dados em 

múltiplos formatos das Concessionárias; 

 Preparação de cada uma das linhas de produção dos indicadores componentes do 

IDB para que em particular os dados de IQA e de IQE possam ser mapeados e 

consolidados no formato padrão determinado pela Agenersa; 

 Construção do modelo de mapeamento de múltiplos formatos para o formato 

padronizado Agenersa e para o modelo de harmonização com as series históricas 

já processadas, armazenadas e publicadas nos relatórios respectivos do 

dashboard, referentes aos meses de informações históricas fornecidas, anteriores 

a padronização; 

 Construção do modelo de mapeamento dinâmico de alimentação em paralelo das 

linhas de produção para processamento dos novos arquivos fornecidos no 

formato determinado pela Agenersa em sintonia com as linhas de produção para 

processamento das informações publicadas no formato anterior a padronização; 

 Geração dos arquivos em formato .csv para preparação das cargas nas bases de 

dados em MongoDB; 

 Carga dos arquivos padronizados e harmonizados nas bases colunadas em 

MongoDB; 

 Processamento dos dados para preparação dos arquivos .csv que irão compor os 

modelos de relacionamentos entre as diferentes tabelas a serem carregadas no 

PowerBI para subsequente publicação dos relatórios; 

 Elaboração dos instrumentos de automação dos relatórios com múltiplas 

periodicidades de forma a permitir a orquestração de dados não estruturados ( 

textos ) com os dados estruturados resultante do processamento das informações 

fornecidas para o cálculo dos indicadores. Tais instrumentos servirão de insumos 

para a publicação dos relatórios em múltiplos formatos a saber em .docx, .pptx, 

.pdf e .html. Esses recursos proporcionarão a capacidade de interação com os 
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conteúdos produzidos pelo Verificador Independente de forma ágil e flexível, 

com o objetivo de maximizar a produtividade das análises; e 

 Elaboração dos modelos de agregação/sumarização e de desagregação, tomando 

como base a periodicidade e a granularidade dos dados fornecidos, 

proporcionando a publicação de forma padronizada, em relatórios dos 

dashboards, dos processamentos resultantes dos dados fornecidos. 

O Verificador Independente encontra-se em processo de finalização dos testes de 

consistência das informações geradas para possibilitar o processamento adequado dos 

relatórios no novo formato de envio das informações. 
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5. ATIVIDADES REALIZADAS PELO CERTIFICADOR INDEPENDENTE 

5.1 ÁREAS IRREGULARES NÃO URBANIZADAS (AINUS) 

5.1.1 Entrada e Análise de Informações recebidas da Concessionária 

A busca por informações referentes às Áreas Irregulares Não Urbanizadas (Ainus) 

ocorre a partir da consulta aos processos através do Sistema Eletrônico de Informações 

(SEI) (Processo SEI 220007/0000594/2022), ferramenta de gestão de documentos e 

processos eletrônicos, cujo objetivo é promover a eficiência administrativa. Além do 

Processo SEI, as informações também são obtidas através de link de transferência 

“WeTransfer” fornecidos pela Concessionária. 

Além da busca através do Processo SEI, o Certificador Independente mantém 

continuamente canal de comunicação com a Concessionária, através de reuniões 

mensais (Anexo I), agendadas conforme a disponibilidade e alinhamento das agendas 

entre o Certificador Independente e a Concessionária, bem como através de aplicativos 

de mensagens, ligações telefônicas e troca de e-mails para dar celeridade à troca de 

informações. 

Em 12 de março, o Certificador Independente encaminhou à Concessionária uma 

solicitação de esclarecimentos e complementação de material (Anexo II) com a 

finalidade de compreender alguns pontos observados durantes as vistorias e que não 

foram possíveis serem esclarecimentos no momento, bem como pontos do Projeto 

Executivo disponibilizado pela Concessionária que também careciam de 

esclarecimentos para, então, prosseguir com as vistorias e analises das Áreas Irregulares 

Não Urbanizadas contempladas pela Concessionária. 

Em 02 de abril de 2024 a Concessionária encaminhou o Ofício RIO+_096/2024_REG, 

seguido do Ofício RIO+_126/2024_REG em 05 de abril de 2024 (Anexo III), em 

atendimento ao esclarecimento solicitado. A tabela a seguir apresenta a relação de 

material fornecido relativo aos anexos dos Ofícios recebidos. 
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Tabela 7: Relação de Materiais Recebidos – Bloco 3 

Nome Identificação Data REV 

Projeto Estrutural Comunidade Maria Lorosa Booster 01 
CAP-AP5-A-SAA-
008-EST-DE-001 

dez/23 0 

Projeto Estrutural Comunidade Maria Lorosa Booster 02 
CAP-AP5-A-SAA-

008-EST-DE-002-00 
dez/23 0 

Projeto Hidromecânico Comunidade Maria Lorosa Booster 02 
CAP-AP5-A-SAA-

008-HID-DE-051-r0 
dez/23 0 

Projeto Hidromecânico Comunidade Maria Lorosa Booster 01 
CAP-AP5-A-SAA-

008-HID-DE-052-rC 
nov/23 4 

Diagrama Unifilar - Acionamento Inversor Unidades De 
Bombeamento  

mar/21 
 

Memorial Cálculo Hidráulico Ainu 
RMS-AP5-O-GER-

008-PRJ-MD-001_R00 
jan/23 0 

Preços Unitários - Jardim Maravilha - Coletor Tronco jan/23 

Preços Unitários - Jardim Maravilha - Rev.002 - Rede Coletora jan/23 

Preços Unitários - Jardim Maravilha - Rev.002 - Rede De 
Recalque  

jan/23 
 

Preços Unitários - Jardim Maravilha - Rev.002 - Valão jan/23 

Preços Unitários De Áreas Irregulares jan/23 

ANEXO 1 – Boletins De Medição abr/23 

Anexo 2 - Notas Fiscais 

ANEXO 3 – Notas Fiscais De Compra De Materiais 

ANEXO 4 – Recibo De Materiais 

ANEXO 5 - Base De Ligações 

Anexo 6 - Cronograma 

Relatório De Avanço De Investimentos 2023 mar/24 0 

Fonte: Disponibilizado pela Concessionária. 

O material recebido está sob avaliação do Certificador Independente em função de seu 

grande volume de informações e da necessidade de comparação “in loco” entre o que 

consta nos boletins de medição, notas fiscais e recibo de materiais com o que foi 

efetivamente executado. Sendo assim, tendo tal material sido disponibilizado, será 

possível utilizá-lo como base para observação durante as vistorias. 
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O Cronograma Físico-Financeiro disponibilizado carece de informações detalhadas que 

permitam o entendimento das etapas de cada Ainu a ser atendida. A Figura a seguir 

apresenta o Cronograma Físico-Financeiro disponibilizado. 

Figura 1 - Cronograma Físico-Financeiro 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 

Nota-se que, apesar da falta de detalhamento, é possível observar que no que tange as 

obras do sistema de abastecimento de água, o desempenho financeiro realizado foi 

maior do que o previsto, e, em contrapartida, o desempenho físico realizado foi menor 

que o previsto. A avaliação das notas fiscais fornecidas em paralelo com a observação 

das obras irregulares permitirá a compreensão do ocorrido. 

Um destaque fundamental é o “Relatório de Avanços de Investimentos 2023”, que 

apresenta, dentre outras informações, dados e evidências que comprovam a realização 

de investimentos previstos no Plano de Ação apresentado, como pode ser observado na 

Figura a seguir. 



 

CI 5747  28 

Figura 2 - Informação Contida no "Relatório de Avanços de Investimentos 2023" 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 

Tendo em mãos o conjunto de informações disponibilizadas (Notas Fiscais, 

Comprovante de Recibo de Materiais, Projetos, Preços Unitários e Relatórios de 

Vistoria feitos pelo Certificação Independente), está sendo elaborada uma trilha de 

rastreabilidade e verificação das informações disponíveis. 

5.1.2 Planejamento das Vistorias 

Para a realização das visitas, os Projetos Executivos, Cronogramas Físico e Financeiro, 

Diário de Obras com relatório fotográfico e planilha de solicitação e recebimento de 

materiais devem estar disponíveis nas obras, de modo que se possa executar as devidas 

verificações quando da execução relacionadas aos investimentos propostos para cada 

Ainu.  

Para a realização do acompanhamento dos investimentos o Certificador Independente 

utiliza como base os locais apresentados no Plano de Ação revisado. As obras descritas 
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no Plano de Ação Revisado são as descritas na Figura 3 indicada como “População das 

Áreas Irregulares Selecionadas”. 

Figura 3 - População das Áreas Irregulares Selecionadas. 

ÁREA SABREN (Área BMO)
POPULAÇÃO

(hab)

MARIA LOROZA 465

VALE DOS EUCALIPTOS 528

BARREIRA 1,372

VALA DO SANGUE (Prado Júnior) 1,470

BOSQUE CABOCLO 399

FLAMA (Nova Agaí) 520

FAVELA DO QUIABO (Comunidade do Jiló) 412

NOVO TINGUÍ 880

VILA VITÓRIA (29 de março ‐ Fase III) 1,927

29 DE MARÇO 1,396

BECO DA GUARDA (Caminho da Guarda) 1,043

BAIRRO CANNÃ 388

NOVA CONQUISTA 1,543

BECO DO BRIZOLA (Estrela D'AIva) 731

JARDIM N. S. DAS GRAÇAS (Carobinha. 100) 1,270

TRÊS PONTES (Morada 2001) 4,594

NOVA JERSEI (Estrada dos Vieiras) 4,850

NÃO PROLONGAMENTO SENHORA (Rua Senhora) 405

COMUNIDADE JARDIM DA VITÓRIA (Jd. Vitória) 1,185

VILA DO ALMIRANTE (Comunidade da Light) 1,390

JARDIM GRAMADO 1119

BELA VISTA 524

ROLLAS 4667

JARDIM MARAVILHA 1755

COMUNIDADE 77 3051

PARQUE MANGUEIRA 1402

TRAVESSA HUMBERTO TEIXEIRA 252

TOTAL 39538  

Fonte: Plano de Ação Revisado – Rio+ Saneamento. 
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Após a análise do material recebido, com base na planilha apresentada pela 

Concessionária Rio+, o Certificador Independente encaminhou uma proposta de 

cronograma das visitas para a Rio+ (Anexo I). As vistorias, de natureza periódica, estão 

sendo realizadas de forma presencial.  

Tabela 8 - Visitas aos BMOs Fipe 

Ainu / OBRAS BAIRRO DATA DA VISITA 

Novo Tingui - Dinda Campo Grande 08/04/2024 

Jardim Maravilha Guaratiba 08/04/2024 

Favela do Jiló Vila Keneddy 08/04/2024 

Prolongamento Senhora Campo Grande 08/04/2024 

Bosque dos Caboclos Campo Grande 08/04/2024 

Beco da Guarda Sepetiba 25/04/2024 

Estrela Dalva Santa Cruz 25/04/2024 

Bairro Canaã Santa Cruz 26/04/2024 

Morada 2001 Paciência 26/04/2024 

Nova Jersey Cosmos 26/04/2024 

Nova Conquista Cosmos 26/04/2024 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Após contato com o representante da Concessionária responsável pelas frentes de 

trabalho, foram realizadas visitas presenciais às obras. 

5.1.3 Realização das Vistorias  

Seguindo a agenda programada, foram realizadas as vistorias para acompanhamento dos 

investimentos nas Ainus elencadas na Figura 4, executada pela Equipe de Campo do 

Certificador Independente, Engenheira Tatiana Santos e Técnico Luciano Santos, 

acompanhada pelo Engenheiro Carlos Eduardo Brito, representante da Concessionária.  

Foram conduzidas visitas adicionais em obras anteriormente vistoriadas, as quais os 

serviços não tinham sido concluídos, para avaliar a execução das obras e investimentos 

realizados, bem como foram efetuadas vistorias em obras que ainda não haviam sido 

vistoriadas anteriormente. 
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Figura 4 - Ainus do Bloco 3 visitados pelo Certificador Independente 

 
Fonte: Google Earth, 2024 – Elaboração Fipe. 

 

Abaixo, apresentam-se os detalhes das vistorias conduzidas no Bloco 3. 

 Ainu Novo Tingui (Dinda) 

Localizada no bairro de Campo Grande, na comunidade Novo Tingui, a vistoria foi 

realizada no dia 08 de abril de 2024. 

Foi conduzida uma visita à comunidade Novo Tingui (Dinda). Tal procedimento será 

continuamente mantido até a conclusão das obras, para avaliar o previsto versus o 

realizado de execução e investimentos. 

Equipe Envolvida na vistoria: 

Empresa Mega Engenharia: Engenheiro Felipe Canabarro 

Representantes Rio+: Carlos Eduardo Brito 

Fipe: Engenheira Civil Tatiana Santos e Técnico Civil Luciano Santos 

 



 

CI 5747  32 

Figura 5 - Localização do BMO Novo Tingui (Dinda) 

 

Fonte: Google Earth, 2024 – Adaptado por Fipe. 

Durante a vistoria presencial, foi constatado que as obras de assentamento da rede estão 

concluídas. O escopo de serviços desta intervenção contempla exclusivamente o 

fornecimento dos seguintes materiais: TE de Serviço, tubo de polietileno de alta 

densidade (PEAD) de 20 mm, booster e macromedidor, conforme especificado no 

orçamento inserido abaixo. Durante a vistoria, o engenheiro responsável pela obra 

relatou que o TE de Serviços especificado não foi utilizado; em seu lugar, foi 

empregada uma alternativa de conexão, o colar de tomada. Ademais, o tubo de Pead 

instalado não foi proveniente da Concessionária Rio+. Ele explicou que isso se deu 

devido à falta de resposta da Concessionária Rio+ às solicitações de pedido de material 

encaminhadas. Para garantir a continuidade da obra sem interrupções, optou-se pelo uso 

de materiais próprios. Portanto, os custos associados ao fornecimento desses materiais 

no orçamento, TE de Serviço e Pead de 20 mm, devem ser excluídos. 

Ressalta-se que o local para instalação do booster está em discussão, pois o local 

indicado no projeto não possui espaço suficiente para a execução da obra conforme o 

projeto executivo disponibilizado. O Certificador Independente sugere que seja 
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realizada uma nova inspeção detalhada do local originalmente indicado no projeto para 

confirmar a falta de espaço e verificar quais ajustes possíveis podem ser feitos para 

acomodar o booster, sem comprometer a eficiência do sistema. 

Figura 6 - Projeto com rastreabilidade* – Ainu Novo Tingui (Dinda) 

 

Fonte: Disponibilizado pela Concessionária (Adaptado por Fipe). 

* Rastreabilidade neste caso é a possibilidade de se verificar e demarcar o que foi efetivamente 

executado utilizando como base referencial o Projeto Executivo fornecido pela Concessionária. 

Figura 7 - Planilha de preços de materiais – Ainu Nova Tingui (Dinda) 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Com base no orçamento fornecido, a conclusão desta obra depende da instalação do 

macromedidor e do booster. Atualmente, a contratação para instalação está em processo 

de negociação. 

Abaixo seguem as evidências fotográficas. 
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Foto 1 - Canteiro de Obra 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 2 - PEAD 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 3 - Rua Ayrton Sena 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 4 - Rua Ayrton Sena 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 5 - Rua Paulo Lima 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 6 - Rua Tancredo Neves 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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 Ainu Jardim Maravilha 

Localizada no bairro de Guaratiba na comunidade Jardim Maravilha, a vistoria foi 

realizada no dia 08 de abril de 2024. 

Foi conduzida uma visita à comunidade Jardim Maravilha, tal procedimento será 

continuamente mantido até a conclusão das obras, para avaliar o previsto versus o 

realizado de execução e investimentos. 

Equipe Envolvida na vistoria: 

Empresa Globo Construções: Auxiliar Técnico de Engenharia Gabriel Barreto 

Representantes Rio+: Carlos Eduardo Brito 

Fipe: Engenheira Civil Tatiana Santos e Técnico Civil Luciano Santos 

Figura 8 - Localização do BMO Jardim Maravilha 

 

Fonte: Google Earth, 2024 – Adaptado por Fipe. 

Durante a vistoria presencial, foi constatado que as obras de assentamento da rede estão 

em andamento. O escopo de serviços desta intervenção contempla exclusivamente o 

fornecimento dos seguintes materiais: TE de Serviço, tubo de polietileno de alta 
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densidade (Pead) de 20 mm e macromedidor, conforme especificado no orçamento 

inserido abaixo.  

Figura 9 - Projeto com rastreabilidade – Ainu Jardim Maravilha 

 

Fonte: Disponibilizado pela Concessionária (Adaptado por Fipe). 

 

 

Figura 10 - Planilha de preços de materiais – Ainu Jardim Maravilha 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Com base no orçamento fornecido, a finalização desta obra depende da conclusão do 

assentamento da rede e da instalação do macromedidor. Atualmente, a contratação para 

instalação do macromedidor está em processo de negociação. 

Abaixo seguem as evidências fotográficas. 
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Foto 7 – Canteiro de Obra 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 8 – Av. São José dos Campos 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 9 – Placas de Obra 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 10 – PEAD 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 11 – PEAD 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 12 – PEAD 20 mm  

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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 Ainu Jiló  

Localizada no bairro de Vila Kennedy na Comunidade do Jiló, a vistoria foi realizada 

no dia 08 de abril de 2024. 

Foi conduzida uma visita adicional à comunidade do Jiló. Tal procedimento será 

continuamente mantido até a conclusão das obras, para avaliar o previsto versus o 

realizado de execução e investimentos. 

Equipe Envolvida na vistoria: 

Hydra Engenharia e Saneamento Ltda: Encarregado Carlos Alberto Almeida 

Representantes Rio+: Carlos Eduardo 

Fipe: Engenheira Civil Tatiana Santos e Técnico Civil Luciano Santos 

 

Figura 11 - Localização do BMO Comunidade do Jiló 

 

Fonte: Google Earth, 2024 – Adaptado por Fipe. 

Durante a vistoria presencial, constatou-se que as obras de assentamento da rede estão 

finalizadas, incluindo ruas não especificadas no Projeto Executivo (como são áreas 
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irregulares, podem existir ruas não demarcadas no Plano de Ação e o inverso também é 

verdadeiro), mas que deverão constar no projeto As Built.  

Infelizmente, devido a questões de segurança pública, não foi possível verificar a 

rastreabilidade e demarcar no projeto as ruas que foram incluídas, pois o Certificador 

Independente se sentiu impedido de realizar essa etapa devido a preocupações com a 

segurança. 

Figura 12 - Projeto – Ainu Cominudade do Jiló 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 13 - Projeto – Ainu Cominudade do Jiló 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 

Figura 14 - Planilha de preços de materiais – Ainu Jiló – Favela do Quiabo 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Com base no orçamento apresentado, à conclusão desta obra depende da instalação do 

macromedidor e do booster. No entanto, os serviços para a instalação do booster e do 

macromedidor ainda estão em fase de negociação. 

 

Abaixo seguem as evidências fotográficas. 
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Figura 15 - Canteiro de Obra 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Figura 16 - Rua Projetada A 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Figura 17 - Rua I 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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 Ainu Prolongamento Senhora 

Localizada no bairro de Campo Grande na comunidade Senhora, a vistoria foi realizada 

no dia 08 de Abril de 2024.  

Foi conduzida uma visita adicional à comunidade Senhora. Tal procedimento será 

continuamente mantido até a conclusão das obras, para avaliar o previsto versus o 

realizado de execução e investimentos. 

Equipe Envolvida na vistoria: 

DAS Engenharia: Mestre de Obras Eduardo Silva 

Representantes Rio+: Carlos Eduardo Brito  

Fipe: Engenheira Civil Tatiana Santos e Técnico Civil Luciano Santos 

Figura 18 - Localização do BMO Prolongamento Senhora 

 

Fonte: Google Earth, 2024 – Adaptado por Fipe. 

Em vistoria presencial foi verificado que estão sendo realizadas obras de assentamento 

de rede na rua Projetada 3, rua Chico Mendes, rua Mário Novaes 2, rua Senhora e rua 

Mário Novaes 1.  
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No entanto, a instalação dos hidrômetros e do macromedidor não está incluída no 

escopo do contrato da DAS Engenharia, empresa responsável pela execução dos 

serviços de infraestrutura no BMO Prolongamento Senhora. A Rio+ informou que os 

serviços pendentes estão em fase de negociação para execução.  

Figura 19 - Projeto com rastreabilidade – Ainu Rua Senhora 

 

Fonte: Disponibilizado pela Concessionária (Adaptado por Fipe). 
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Figura 20 - Planilha de preços de materiais – Ainu Prolongamento Senhora 

 
Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 

Com base no orçamento fornecido, a conclusão das obras depende da conclusão do 

assentamento da rede e da instalação do macromedidor. Quanto à instalação do 

macromedidor, a contratação deste serviço está atualmente em fase de negociação.  

 

Abaixo seguem as evidências fotográficas. 
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Foto 13 - Canteiro de Obras 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 14 - Rua Senhora 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 15 - Rua Senhora 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 16 - Rua Tronco do Ipê 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 17 - Rua Tronco do Ipê 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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 Ainu Bosque dos Caboclos 

Localizada no bairro de Campo Grande, a vistoria foi realizada no dia 08 de abril de 

2024. 

Foi conduzida visita para vistoria à comunidade Bosque dos Caboclos. Os 

procedimentos serão continuamente mantidos até a conclusão das obras, garantindo que 

haja dados necessários para embasar decisões sobre a execução das obras e 

investimentos realizados . 

Equipe Envolvida na vistoria: 

Representantes Rio+: Carlos Eduardo Brito 

Fipe: Técnico Civil Luciano Santos 

Figura 21 - Localização do BMO Bosque dos Caboclos 

 

Fonte: Google Earth, 2024 – Adaptado por Fipe. 

Na Ainu Bosque dos Caboclos, a Concessionária Rio+ é responsável pelo fornecimento 

dos seguintes materiais: TE de Serviços, Pead de 20 mm e macromedidor. 
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Durante a visita à Ainu, foi constatado que as obras de assentamento da rede estão 

finalizadas. O Certificador Independente realizará uma vistoria remota para avaliar o 

previsto versus o realizado de execução e investimentos da obra em questão. 

Figura 22 - Projeto – Ainu Bosque dos Caboclos 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 

Não foi possível demarcar a rastreabilidade* no Projeto, pois o canteiro de obras já 

havia sido desmobilizado. Portanto, não havia nenhum representante da empresa 

executora presente para acompanhar o Certificador Independente e fornecer as 

informações necessárias para demarcar a rastreabilidade no Projeto. 

* Rastreabilidade neste caso é a possibilidade de se verificar e demarcar o que foi efetivamente 

executado utilizando como base referencial o Projeto Executivo fornecido pela Concessionária. 
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Figura 23 - Planilha de preços de materiais – Ainu Bosque dos Caboclos 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 

Com base no orçamento fornecido, a conclusão desta obra depende da instalação do 

macromedidor. Atualmente, a contratação para instalação do macromedidor está em 

processo de negociação. 

 

Abaixo seguem as evidências fotográficas. 
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Foto 18 - Canteiro de Obra (desativado) 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 19 - Rua Projetada D 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 20 - Rua Projetada D 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 21 - Rua Projetada D 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 22 - Rua Anauá 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 23 - Rua Particular 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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 Ainu Estrela Dalva  

Localizada no bairro de Santa Cruz na comunidade Estrela Dalva, a vistoria foi 

realizada no dia 25 de abril de 2024.  

Foi conduzida uma visita adicional à comunidade Estrela Dalva. Tal procedimento será 

continuamente mantido até a conclusão das obras, garantindo que haja dados 

necessários para embasar decisões justificadas sobre a certificação. 

Equipe Envolvida na vistoria: 

JML Engenharia: Engenheiro Civil Leonardo Diniz 

Representantes da Rio+: Carlos Eduardo 

Fipe: Engenheira Civil Tatiana Santos e Técnico Civil Luciano Santos 

Figura 24 - Localização do BMO Estrela Dalva 

 

Fonte: Google Earth, 2024 – Adaptado por Fipe. 

Durante a vistoria presencial, constatou-se que as obras de assentamento da rede estão 

em andamento. É importante ressaltar a necessidade de acompanhamento da 

Concessionária nas obras. Durante a visita, foi constatado o assentamento irregular da 
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tubulação. A tubulação estava praticamente na cota de topo do calçamento, não 

respeitando o recobrimento exigido pela NBR 17015, conforme ilustrado na figura 

abaixo: 

 

Figura 25 - Etapas de reaterro da vala 

 

Fonte: NBR 17015:2022. 
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Figura 26 - Projeto com rastreabilidade – Ainu Estrela Dalva/Beco do Brizola 

 

Fonte: Disponibilizado pela Concessionária (Adaptado por Fipe). 

Figura 27 - Planilha de preços de materiais – Ainu Estrela Dalva / Beco do Brizola 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Com base no orçamento apresentado, para finalizar estas obras ainda é necessário 

concluir o assentamento da rede de água, além de realizar a instalação do macromedidor 

e do booster. No entanto, ainda não há uma definição quanto à execução dos serviços 

para a instalação do booster e do macromedidor, segundo informação do Representante 

da Concessionária nas visitas, a contratação para estes serviços estão em fase de 

negociação. 

 

Abaixo seguem as evidências fotográficas. 
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Foto 24 - Placa de Obras 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 25 - Canteiro 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 26 - Altura não conforme 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 27 - Assentamento de Tubulação 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 28 - Instalação inadequada 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 29 - PEAD 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 30 - PEAD instalado 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 31 - Rua 1 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 32 - Rua 6 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 33 - Rua 7 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 34 - Rua 11 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 35 - TE de Serviço aflorado 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 36 - TE de Serviço e PEAD de 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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 Ainu Beco da Guarda 

Localizada no bairro de Sepetiba na comunidade Beco da Guarda, a vistoria foi 

realizada no dia 25 de abril de 2024.  

Foi conduzida uma visita adicional à comunidade Beco da Guarda. Tal procedimento 

será continuamente mantido até a conclusão das obras, garantindo que haja dados 

avaliar o previsto versus o realizado de execução e investimentos. 

Equipe Envolvida na vistoria: 

Construverde Engenharia: Engenheiro Ruy Hermeto 

Prefeitura do Rio de Janeiro: Técnico Civil Jorge da Fonseca (Fiscal) 

Representantes Rio+: Carlos Eduardo Brito 

Fipe: Engenheira Civil Tatiana Santos e Técnico Civil Luciano Santos 

Figura 28 - Localização do BMO Beco da Guarda 

 

Fonte: Google Earth, 2024 – Adaptado por Fipe. 

Durante a visita presencial, foi constatado que as obras de assentamento da rede estão 

em andamento e, nos trechos que puderam ser verificados in loco, observou-se que 
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estão em conformidade com as especificações estabelecidas. Além disso, foram 

identificados pontos onde a equipe deve manter a atenção para garantir a continuidade 

do cumprimento das normas e a qualidade do trabalho executado. 

Figura 29 - Projeto com rastreabilidade – Ainu Beco da Guarda 

 

Fonte: Disponibilizado pela Concessionária (Adaptado por Fipe). 
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Figura 30 - Planilha de Preços de Materiais – Ainu Beco da Guarda 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 

Com base no orçamento apresentado, para concluir as obras é necessário finalizar o 

assentamento da rede, a instalação do TE de Serviços e o PEAD de 20 mm, além da 

instalação do booster e do macromedidor. No entanto, ainda não há uma definição 

quanto à execução dos serviços para a instalação do booster e do macromedidor, 

segundo informação do Representante da Concessionária nas visitas, a contratação para 

estes serviços estão em fase de negociação. 

 

Abaixo seguem as evidências fotográficas. 



 

CI 5747  76 

Foto 37 - Placa de Obras 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 38 - Canteiro 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 



 

CI 5747  77 

Foto 39 - Alinhando a Tubulação 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 40 - Assentamento de rede 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 41 - Beco da guarda 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 42 - Beco da Guarda 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 



 

CI 5747  79 

Foto 43 - Execução do berço com pó de pedra 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 44 - Instalação de rede 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 45 - Passagem do PEAD 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 46 - PEAD de 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 47 - PEAD instalado 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 48 - TE de Serviço e PEAD 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 49 - Travessa Thomaz 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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 Ainu Bairro Canaã  

Localizada no bairro de Santa Cruz na comunidade Bairro Canaã, a vistoria foi realizada 

no dia 26 de abril de 2024.  

Foi conduzida uma visita adicional à comunidade Bairro Canaã. Tal procedimento será 

continuamente mantido até a conclusão das obras, para avaliar o previsto versus o 

realizado de execução e investimentos. 

Equipe envolvida na vistoria: 

Representantes Rio+: Carlos Eduardo Brito 

Fipe: Engenheira Civil Tatiana Santos e Técnico Civil Luciano Santos 

Figura 31 - Localização do BMO Bairro Canaã 

 

Fonte: Google Earth, 2024 – Adaptado por Fipe. 

Na Ainu Canaã, a Concessionária Rio+ tem a responsabilidade pelo assentamento da 

rede de água do BMO Canaã, abrangendo o fornecimento de materiais e a contratação 

da mão de obra. No que diz respeito à rastreabilidade do Projeto, não foi possível 

realizá-la devido à ausência do engenheiro responsável pela obra no momento da visita. 

Isso impossibilitou o Certificador de demarcar no Projeto se todas as ruas previamente 

demarcadas foram de fato executadas, se houve exclusão ou acréscimo de ruas. 
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Adicionalmente, cabe ressaltar que qualquer informação sobre exclusões e acréscimos 

deverá ser apresentada no as built. 

Figura 32 - Projeto do BMO Canaã 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 33 - Planilha de preços de materiais – Ainu Canaã 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 

Com base no orçamento fornecido, a conclusão desta obra depende da instalação do 

macromedidor. No momento, a contratação para a instalação do macromedidor está em 

processo de negociação.  

 

Abaixo seguem as evidências fotográficas. 
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Foto 50 - Canteiro de Obras 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 51 - Hidrante 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 52 - PEAD 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 53 - PEAD de 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 54 - Rua Monte Horebe 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 55 - Rua Monte Horebe 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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 Ainu Três Pontes / Morada 2001 

Localizada no bairro de Paciência na comunidade do Três Pontes, a vistoria foi 

realizada no dia 26 de abril de 2024.  

Foi conduzida uma visita adicional à comunidade Morada 2001. Tal procedimento será 

continuamente mantido até a conclusão das obras, para avaliar o previsto versus o 

realizado de execução e investimentos. 

Equipe envolvida na vistoria: 

Construtora Lytorânea: Encarregado de obras Carlos Henrique 

Representantes Rio+: Carlos Eduardo Brito 

Fipe: Engenheira Civil Tatiana Santos e Técnico Civil Luciano Santos 

Figura 34 - Localização do BMO Morada 2001 

 

Fonte: Google Earth, 2024 – Adaptado por Fipe. 
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Durante a vistoria presencial, constatou-se que as obras de assentamento de rede não 

avançaram desde a última visita. 

Figura 35 - Projeto com rastreabilidade – Ainu Morada 2001 

 

Fonte: Disponibilizado pela Concessionária (Adaptado por Fipe). 
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Figura 36 - Planilha de Preços de Materiais – Ainu Três Pontes / Morada 2001 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 

Com base no orçamento apresentado, para concluir as obras falta finalizar o 

assentamento da rede de água. 

 

Abaixo seguem as evidências fotográficas. 
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Foto 56 - Placa de Obras 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 57 - Canteiro 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 



 

CI 5747  93 

Foto 58 - PEAD de 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 59 - PEAD de 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 60 - Rua da Manga 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 61 - Rua Esperança 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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 Ainu Nova Jersey  

Localizada no bairro de Paciência na comunidade do Estrada dos Vieiras, a vistoria foi 

realizada no dia 26 de abril de 2024.  

Foi conduzida uma visita adicional à comunidade Estrada dos Vieiras. Tal procedimento 

será continuamente mantido até a conclusão das obras, para avaliar o previsto versus o 

realizado de execução e investimentos. 

Equipe Envolvida na vistoria: 

R2X Engenharia: Engenheiro Civil Alan Coelho 

Representantes Rio+: Carlos Eduardo. 

Fipe: Engenheira Civil Tatiana Santos e Técnico Civil Luciano Santos 

 

Figura 37 - Localização do BMO Estrada dos Vieiras 

 

Fonte: Google Earth, 2024 – Adaptado por Fipe. 
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Durante a vistoria presencial, constatou-se que as obras de assentamento da rede 

permanecem paralisadas desde a última atualização mencionada no relatório P10.8. 

Conforme explicado pelo Engenheiro Alan Coelho, atualmente estão em andamento as 

etapas preliminares que precedem o assentamento da rede de água. À medida que a obra 

avança, está prevista a retomada do assentamento da rede de água. 

Figura 38 - Projeto BMO Estrada dos Vieiras 

 
Fonte: Disponibilizado pela Concessionária. 
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Figura 39 - Projeto BMO Estrada dos Vieiras 

 
Fonte: Disponibilizado pela Concessionária. 

Figura 40 - Projeto BMO Estrada dos Vieiras 

 
Fonte: Disponibilizado pela Concessionária. 
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Figura 41 - Projeto BMO Estrada dos Vieiras 

 
Fonte: Disponibilizado pela Concessionária. 

Figura 42 - Planilha de Preços de Materiais – Ainu Estrada dos Vieiras 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 

Com base na Planilha de Preço de Materiais, para concluir as obras é necessário 

finalizar os serviços de assentamento da rede de água, e proceder com a instalação do 
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macromedidor. No entanto, ainda não há uma definição quanto à execução dos serviços 

para a instalação do macromedidor. 

 

Abaixo seguem as evidências fotográficas. 
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Foto 62 - Canteiro de Obras 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 63 - Canteiro de obra 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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 Ainu Nova Conquista  

Localizada no bairro de Cosmos na comunidade Nova Conquista, a vistoria foi realizada 

no dia 26 de abril de 2024.   

Foi conduzida uma visita adicional à comunidade Nova Conquista. Tal procedimento 

será continuamente mantido até a conclusão das obras, para avaliar o previsto versus o 

realizado de execução e investimentos. 

Equipe Envolvida na vistoria: 

RL2 Engenharia: Engenheiro Civil Claudio Arantes 

Representantes Rio+: Carlos Eduardo 

Fipe: Engenheira Civil Tatiana Santos e Técnico civil Luciano Santos 

 

Figura 43 - Localização do BMO Nova Conquista 

 

Fonte: Google Earth, 2024 – Adaptado por Fipe. 
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Durante a vistoria presencial, constatou-se que as obras de assentamento da rede estão 

em andamento.  

Figura 44 - Projeto com rastreabilidade - Nova Conquista 

 

Fonte: Disponibilizado pela Concessionária (Adaptado por Fipe). 
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Figura 45 - Planilha de preços de materiais Nova Conquista 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 

Com base na Planilha de Preço de Materiais, para concluir as obras é necessário 

finalizar os serviços de assentamento da rede de água, e proceder com a instalação do 

macromedidor. No entanto, ainda não há uma definição quanto à execução dos serviços 

para a instalação do macromedidor. 

 

Abaixo seguem as evidências fotográficas. 
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Foto 64 - Canteiro de Obras 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 65 - Forma para espero do hidrômetro 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 66 - Governador Portela 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 67 - PEAD de 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 68 - PEAD de 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 69 - PEAD de 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 70 - PEAD de 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 71 - PEAD de 20 mm 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 72 - Rua José do Patrocínio 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 73 - Rede provisória 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 74 - Rua Campos 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 75 - Rua Cecilia Meireles 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Foto 76 - Rua José do Patrocínio 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 

Foto 77 - Rua José do Patrocínio 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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ANEXOS 

Anexo I – Atas de Reunião 

Anexo II - Solicitação de Informações à Concessionária (Certificador Independente)  

Anexo III – Ofícios Recebidos 
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ANEXO I: ATAS DE REUNIÃO 
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Figura 46 - Ata de Reunião 11/04/2024 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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ANEXO II: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES À CONCESSIONÁRIA 

 (CERTIFICADOR INDEPENDENTE) 
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Figura 47: Solicitação Esclarecimentos 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Figura 48 - Solicitação Esclarecimentos 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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Figura 49 - Solicitação Esclarecimentos 

 

Fonte: Elaboração Fipe. 
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ANEXO III: OFÍCIOS RECEBIDOS  



 

CI 5747  119 

Figura 50 - Ofício Rio+_096/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 51 - Ofício Rio+_096/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 52 - Ofício Rio+_096/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 53 - Ofício Rio+_096/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 54 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 55 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 56 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 57 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 



 

CI 5747  127 

Figura 58 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 59 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 60 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 61 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 



 

CI 5747  131 

Figura 62 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 63 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 64 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 65 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 66 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 
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Figura 67 - Ofício Rio+_126/2024_REG 

 

Fonte: Concessionária Rio+ Saneamento. 


